PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 416 DE 14 DE AGOSTO DE 1971.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DESAPROPRIAR UMA ÁREA DE TERRAS DO SR. EDGAR ALOYSIO SPECHT.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL, DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Executivo Municipal autorizado a desapropriar 4.000 (quatro mil) metros quadrados de propriedade do Sr. EDGAR ALOYSIO SPECHT, área localizada em Linha Dom Diogo, Município de Salvador do Sul, com as seguintes confrontações: Oeste com terras de Oscar Specht; Leste com terras de Arlindo Specht, Norte e Sul com terras de Edgar Aloysio Specht.

Artigo 2º -    O valor da desapropriação de que trata o artigo 1º da presente Lei será de CR$ 160,00 (cento e sessenta cruzeiros).

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 14 DE AGOSTO DE 1971.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plinio Edmundo Muller







                                  Prefeito Municipal

